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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 12/2025

Relatório

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 12/2025.
O projeto, de autoria do vereador Sargento Neri, altera a Lei Municipal nº

4.990/2015, que estabelece diretrizes e medidas preventivas no combate à proliferação
do mosquito transmissor do vírus da dengue e dá outras providências.

O Presidente avocou a relatoria.
É o relatório.

Voto do relator

O objetivo desta proposta é incentivar o uso da crotalária como método
natural de combate à dengue. Trata-se de uma planta leguminosa que, ao se desenvolver,
produz flores que atraem a libélula, um inseto predador natural de mosquitos, inclusive
do Aedes aegypti, transmissor da dengue. Essa estratégia complementa as ações
tradicionais de prevenção, oferecendo uma alternativa ecológica e de baixo custo para
reduzir a população do vetor da doença.

Nos últimos anos, nosso município tem enfrentado sérios problemas com
o aumento expressivo dos casos de dengue, sobrecarregando as unidades de saúde e, em
especial, nossa única Unidade de Pronto Atendimento (UPA), cabendo ao Poder Público
a adoção de medidas para diminuir o crescente número de casos.

Sendo assim, no que tange aos aspectos de competência desta Comissão a
serem analisados, o projeto encontra-se em condições de ser apreciado pelo Plenário.

É como voto.
Pedro Santos

Relator

Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator,
acompanhamos seu voto pela legalidade e constitucionalidade do Projeto. É o parecer.

Sala das Comissões, assinado e datado eletronicamente.

Marcelo Zanoti
Vice-Presidente

Documento assinado eletronicamente pelo(s) autor(es), nos termos daMedida Provisória nº 2.200-1, de 27 de julho de
2001, em conformidade com as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
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